
PROTOCOLO CANDIDATO PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO

1509309 MARCEL
OLIVEIRA COURA

Indeferido PREZADO CANDIDATO, A COMISSÃO RECEBEU, ANALISOU E JULGOU SEU RECURSO, INDEFERINDO-
O PELOS MOTIVOS QUE SERÃO AQUI EXPLICITADOS. EMBORA A COMISSÃO E A BANCA
RECONHEÇAM E COMPREENDAM AS CONDIÇÕES EXTERNAS À PROVA DIDÁTICA EM SI (COMO O
NERVOSISMO E O CANSAÇO), ELES NÃO SÃO E NEM PODEM SER CONSIDERADOS FATORES
DECISÓRIOS ACERCA DO DESEMPENHO DOS CANDIDATOS. PRIMEIRAMENTE, PORQUE O EDITAL,
QUE REGE TODO O PROCESSO, NÃO PREVÊ ESSA POSSIBILIDADE. SEGUNDO PORQUE NÃO
HAVERIA COMO MENSURAR ESSES FATORES E COMPARÁ-LOS ENTRE OS CANDIDATOS, O QUE
AFETARIA A OBJETIVIDADE DA SELEÇÃO. 
COMO O PRÓPRIO CANDIDATO MARCEL OLIVEIRA COURA OBSERVA, O ITEM 12.3 DO EDITAL EXIGE
A ENTREGA DO PLANO. ISSO NÃO APENAS NÃO ACONTECEU NO COMEÇO DA AULA, PARA QUE A
BANCA PUDESSE COMPARAR O DESENVOLVIMENTO DA AULA COM SEU PLANEJAMENTO, MAS É
IMPORTANTE LEMBRAR QUE O CANDIDATO MARCEL OLIVEIRA COURA DECLAROU SUA AULA
ENCERRADA E JÁ HAVIA, INCLUSIVE, DEIXADO A SALA ONDE OCORREU A PROVA DIDÁTICA, FATOS
QUE PODEM SER COMPROVADOS PELOS VÍDEOS GRAVADOS QUANDO DE SUA AULA. SERIA,
PORTANTO, IMPOSSÍVEL A BANCA CONSIDERAR ESSE PLANO DE AULA COMO DEVIDAMENTE
ENTREGUE.
LEMBRAMOS AINDA QUE CABE AOS CANDIDATOS APRESENTAR À BANCA O DOCUMENTO DE
IDENTIFICAÇÃO, JUNTO COM O PLANO DE AULA. NÃO FAZ PARTE DAS ATRIBUIÇÕES DA BANCA
COBRAR OU LEMBRAR OS CANDIDATOS ACERCA DESSA DOCUMENTAÇÃO.
ENTENDEMOS QUE PODE SER UM CASO ISOLADO, E LAMENTAMOS QUE TENHA ACONTECIDO,
CONTUDO NÃO COMPETE À BANCA CONSIDERAR OUTROS CERTAMES QUE NÃO O PRESENTE, E
NEM O HISTÓRICO DE CADA CANDIDATO.
FINALMENTE, A BANCA GOSTARIA DE APONTAR NÃO APENAS A SOBERANIA DO EDITAL, MAS
TAMBÉM O ESSENCIAL PRINCÍPIO DA ISONOMIA. A COMISSÃO TEM COMO PRINCÍPIO BASILAR
TRATAR TODOS OS CANDIDATOS DE ACORDO COM OS MESMOS CRITÉRIOS (OU SEJA, AQUELES
EXPLICITADOS NO EDITAL ORA MENCIONADO). O CANDIDATO MARCEL OLIVEIRA COURA NÃO FOI
O ÚNICO A DEIXAR DE ENTREGAR O PLANO DE AULA, E OS OUTROS PARTICIPANTES DO CERTAME
TAMBÉM TIVERAM SUAS NOTAS SIGNIFICATIVAMENTE IMPACTADAS POR ISSO. ISSO PODE SER
OBSERVADO, DE FORMA DETALHADA, NO FORMULÁRIO DE NOTAS, ONDE CADA CRITÉRIO DA
AVALIAÇÃO DA PROVA DIDÁTICA É EXPLICITADO. EM SUMA, TODOS OS CANDIDATOS FORAM
TRATADOS DE FORMA IGUALITÁRIA, EM SEUS ACERTOS E EM SEUS ERROS.
SEM MAIS, NOS DESPEDIMOS CORDIALMENTE.
COMISSÃO DO PSS DA GASTRONOMIA.
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